
PREFEITURA DE
SÃO PAULO

ESPORTES E LAZER
Secretaria Municipal de Esportes e

DCL - Divisào de Contratos e Licit

AlA DE REGISTRO DE PREOS
N. 002.SEME.2025

Processo Administrativo
Pregão Eletrônico:
Tipo:

Contratante:
Detentora:
CN PJ:
Objeto:

Valor Total da ARP:

Dotaço a ser Onerada:

6019.2024/0001313-3
90002/2024
Menor Preco/Maior Desconto
Secretaria Municipal de Esporl

2 Fit Comercial Ltda- ME
,V)fl tZIflflfli.tZfl

e Lazer -SEME

Registro de Preços para Aquisicão de Materials Esportivos
diversos para o desenvolvinento de modalidades esportivas

e atividades fIsicas e de lazer desenvolvidas no ârnbito da
Secretaria Municipal de Esportes e Lazer do MunicIpio de
São Paulo - Lote 04
R$ 322.870,50 (trezentos e vinte e dois mu, oltocentos e
setenta reals e cinquenta centavos)
19.10.27.812.3017.4.503.44905200.00.1.500.9001.0

ASECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER - SEME, cbrn sede na Alameda Jraé, 35 -

Moerna, CEP: 04075-000, na cidade de São Paulo/SP, inscrita no CNPJ/1F sob o n9 46.392.122/0001-71,
neste ato representada pela Chefe de Gabinete Substituta, a Sra. LaisGabrieIe Weber, considerando 0

julgamento da Iicitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREOS n2

001/SEME/2025, publicada no 14/04/2025, processo administrativo n.9 6019.2024/0001313-3, RESOLVE
registrar os preços da2 Fit Comercial Ltda- ME, corn sede na Rua Lacedemonia, 36, Casa Frente,Jardirn
Brasil (Zona Sal), São Paulo/SP, CEP 04634-020, inscrita no Cadastro 'Jacional de Pessoas JurIdicas sob
n2 42.033.566/0001-60, neste ato representada por seu Sócio Diretor, o Sr. João Rita Martins Costa,
portador do RG.22.673.964 e do CPF: 165.868458-31, adiante simrIesrnente designada DETENTORA
indicada e qualificada nesta AlA, de acordo corn a classificação por la alcancada e nas quantidades

cotadas, atendendo as condiçöes previstas no Edital de licitacão, sujeitando -se as partes as normas
constantes na Lei n2 14.133/21, no Decreto Municipal n.2 62.100/2, e em conformidade corn as
disposiçöes a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tern por objeto o registro de precos para a eentual contratação de Aquisição

de Materials Esportivos diversos para o desenvolvimento de modalidaes esportivas e atividades fIsicas
e de lazer desenvolvidas no ârnbito da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer do MunicIpio de São
Paulo, especificado nos itens do Lote4Terrno de Referenda (Anxo I) do edital de Licitação

nQ90002/2024 (sei 113681635), que e parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos precos

tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREcos, ESPECIFICACOES E QUANTITATIVOS

2.1. 0 preco registrado, as especificaçöes do objeto, suas quantidades, fornecedor(es) e as dernais

condicöes ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguern:

LOTE 04: EQUIPAMENTOS ACESSORIOS

I VALOR
ITEM QTDE. UNID. ESpEClFICAcAO APROXIMADA FV{ARCA/MODELO I VALOR TOTALUNITARIOj

I Cooler, litragem: 45 a 60 L. Garante o gelo I1 100 Unid Coleman/Advent R$ 627,93 R$ 62.793,00
I_por__2__dias__em__temperatura__de__32C._I
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Composiço do produto: polietileno;
isolamento térmico de espurna de
poliuretano; Tampa dupla e articulada,
possul porta copos na tampa, alca telescopia,

fácil transporte e amplo espaco interno, ideal
para refrigerar bebidas e alimentos frios;
Textura que facilita a limpeza; Suporte ate
110 kg corno banco; Drenagem a prova de
vazamento.

Compressor de ar, direto 1/4 HP 1.2 PCM
bivolt; 1 kit mangueira de ar: Bicos para
carro, limpeza e bolas; 1 mangueira plástica;
Tensào: bivolt (110V/220V) corn chave
seletora; Potência do motor: 1/4HP; Fluxo de

2 50 Unid ar: 68L/min 1.2PCM; RPM - Bloco: 1700; Tekna/ CD! 1/4 R$ 674,01 R$ 33.700,50
Presso maxima: 3,4 BAR / 50 PSI; Tipo do
motor: elétrico; Tipo do compressor:
membrana; Tipo de unidade: ar direto;
Dimensöes envio: 270 x 136 x 345mm; Peso
lIquido: 4,5 kg.

Piacar eletrônico portétil, corn teclado V/C;
cronômetro em sentido crescente e
decrescente; buzina com sinai acüstico ate
120 dB; parada manual e automática;
pontuaço de 0 a 199 pontos. Cronômetro
ate 60 minutos; Set, bonus ou faltas de 09 a 9
pontos; ponto luminoso indicador de vez ou
prioridade. Dimensöes exteriores: 60 x 40 x 8

3 100 Unid
cm; teclado: 20 c 20 c 2 cm; aitura dos dIgitos RM Tecnos / R$

R$ 226 377 00
cronômetro: maxima 20 cm. Altura dos Portátil 2.263,77
dIgitos Set, bonus ou faltas: maxima 10 cm;
visibilidade: 60 mts. Peso méximo: 14 kg.
DIgitos formados por segmentos de Leds:
comunicaço via cabo e via radio. Caixa
exterior em metal acrIlico frontal
antirreflexo; console via cabo c/ display: 30 x
12 x 8 cm; comando via infravermelhos (ate
25 mts); bivolt.

VALOR GLOBAL DO LOTE 04 - R$ 322.870,50 (trezentos e vinte e dois mu, oitocentos e setenta reals R$ 322.870,50
e cinquenta centavos)

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo

a esta Ata.

3. ORGAO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. 0 órgo gerenciador será o Departamento de Gesto de PolIticas e Programas de Esporte e

Lazer (DGPE) da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer (SEME).
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4. DA ADESAO A ATA DE REGISTRO DE PREOS

4.1. Durante a vigência da ata, os órgäos e as entidades da Administracäo Piiblica municipal que no

participaram do procedimento de IRP poderão aderir a ata de regis1ro de precos na condicão de não
participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adeso, indusive em situacöes de provável

desabastecimento ou descontinuidade de serviço pblico;

4.1.2. dernonstracão de que Os valores registrados estão compatIveis corn os valores
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei n2 14.133, de 2021; e

4.1.3. consulta e aceitaco prévias do órgo ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2. A autorizaco do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitaço da

adesäo pelo fornecedor.

4.2.1. 0 Orgo ou entidade gerenciadora poder rejeitar adesöes caso elas possam acarretar

prejuIzo a execução de seus prOprios contratos ou a sua capacidadede gerenciamento.

4.3. Após a autorizaco do órgao ou da entidade gerenciadbra, o órgo ou entidade no
participante deverá efetivar a aquisiçäo ou a contratacão solicitada e'rn ate noventa dias, observado o
prazo de vigência da ata.

4.4. 0 prazo de que trata o subitem anterior, relativo a efetivàco da contratação, poderá ser
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgo ou da ntidade não participante aceita
pelo orgao ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de
registro de preços.

4.5. 0 órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro 1e preços da qual seja integrante,

na qualidade de no participante, para aqueles itens para os quais nao tenha quantitativo registrado,

observados os requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesôes

4.6. As aquisicöes ou contrataçöes adicionais nao podero excéder, por órgo ou entidade, a

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento cork'ocatório registrados na ata de
registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

4.7. 0 quantitativo decorrente das adesöes no podera excedE
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para

independentemente do nimero de órgàOs ou entidades no partic

registro de preços.

Vedacâo a acréscimo de quantitativos

4.8. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata d

5. VALIDADE, FORMALlZAçAO DA ATA DE REGISTRO DE PREOS

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços sera de 1 (urn) ano, co
podendo ser prorrogada por igual perIodo, mediante a anuência do foi

tenha cumprido satisfatoriarnente as suas obrigacöes e seja dernonstrad

r, na totalidade, ao dobro do

gerenciador e os participantes,

pantes que aderirem a ata de

registro de preços.

E CADASTRO RESERVA

tados a partir de sua assinatura,

iecedor, desde que o detentor

a vantajosidade dos precos.
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5.1.1. 0 contrato decorrente da ata de registro de preços ter sua vigência estabelecida no
próprio instrumento contratual e observar no momento da contrataçäo e a cada exercIcio

financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários quando ultrapassar 1 (urn) exercIcio

finance i ro.

5.1.2. Na formaIizaco do contrato ou do instrurnento substituto deverá haver a indicaçào da

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratacão corn os fornecedores registrados na ata será forrnalizada pelo Orgo ou pela

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, ernisso de nota de empenho de
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hbiI, conforme 0 art. 95 da Lei n9 14.133, de

2021.

5.2.1. 0 instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de
validade da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de precos podero ser alterados, observado o

art. 124 da Lei n2 14.133, de 2021.

5.4. Após a hornologação da licitaço, devero ser observadas as seguintes condicoes para

formalizacào da ata de registro de preços:

5.4.1. Sero registrados na ata os precos e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou no proposta em quantitativo inferior ao
maxima previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluldo na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores
que:

5.4.2.1.Aceitarem cotar os bens corn precos iguais aos do adjudicatário, observada a

classificação da licitaco; e

5.4.2.12.Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contrataçôes, a ordern de classificaco dos licitantes ou dos

fornecedores registrados na ata.

5.5. 0 registro a que se refere o item 5.4.2tem por objetivo a forrnacão de cadastro de reserva para

o caso de impossibilidade de ate ndirnento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificaço, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para a preço do adjudicatário antecedero aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitaçào dos licitantes que comporäo o cadastro de reserva a que se refere o item 0

somente será efetuada quando houver necessidade de contrataco dos licitantes remanescentes, nas

seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando a licitante vencedor no assinar a ata de registro de precos, no prazo e nas

condicöes estabelecidos no edital; e

5.7.2. Quando houver a cancelarnento do registro do licitante ou do registro de precos nas

hipóteses previstas no item 8.

5.8. 0 preco registrado corn indicaço dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficara
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de precos.
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5.9. Após a homologação da licitaco, o licitante mais bern cIassifiado será convocado para assinar

a ata de registro de precos, no prazo e nas condicoes estabelecidos n edital de licitacão, sob pena de

decair o direito, sem prejuIzo das sancöes previstas na Lei n2 14.133, de 2021.

5.9.1. 0 prazo de convocacão poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual perlodo,

mediante soIicitaco do licitante ou fornecedor convocado, desde iue apresentada dentro do prazo,

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Adminstraco.

5.10. A ata de registro de precos deverá ser assinada, preferencialmente, por meio de assinatura

digital.

5.11. Quando o convocado no assinar a ata de registro de pecos no prazo e nas condicôes
estabelecidos no edital, e o item 5.7 e subitens, fica facultado a Adrinistraco convocar os licitantes

remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificacão, para faze -b em igual prazo e nas

condicöes propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 514.2.1, aceitar a contratacão nos

termos do item anterior, a Administracão, observados o valor estiriado e sua eventual atualizaço,

poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fd1rnecedores remanescentes cujos

preços foram registrados sem reducão, observada a ordem de classificação, com vistas a obtencão
de preço melhor, mesmo que acima do preco do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condiçöes ofertads pelos licitantes ou fornecedores

remanescentes, atendida a ordem classificatOria, quando frutrada a negociaço de melhor

condicão.

5.13. A existência de precos registrados implicará compromisso de fornecimento nas condicöes
estabelecidas, mas no obrigará a Administraço a contratar, facultada a realizaço de Ucitaco
especIfica para a aquisicão pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAcA0 OU ATUALIZAcAO DOS PREOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual

reducão dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, nas seguintes

situacöes:

6.1.1. Em caso de forca maior, caso fortuito ou fato do prIicipe ou em decorrência de fatos

imprevisIveis ou previsIveis de consequências incalculáveis, que i1nviabilizem a execuco da ata tab

como pactuada, nos termos da alInea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n2 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criaco, alteraço ou extincào de quaisqLer tributos ou encargos legais ou

a superveniência de disposicöes legais, corn comprovada repercusso sobre os precos registrados;

6.1.3. Os precos registrados poderão ser reajustados ou repactuados, observadas as

formalidades contidas nos arts. 104, 105 e 106 do Decreto Municipal n9 62.100/2022.

7. NEGocIAcAo DE PREOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preco registrado tornar -se superior ao

motivo superveniente, o órgo ou entidade gerenciadora convoca
reduçào do preco registrado.

reco praticado no mercado por

o fornecedor para negociar a
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7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicaco de penalidades

administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do
cadastro de reserva, na ordem de cIassificaco, para verificar se aceitarn reduzir seus preços aos
valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro

cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociacôes, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabIveis para obtenco de

contratacäo mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de reduço do preco registrado, o gerenciador comunicar aos órgos e as
entidades que tiverern firmado contratos decorrentes da ata de registro de precos para que avaliem

a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação corn vistas a alteraçào contratual,

observado o disposto no art. 124 da Lei n9 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar -se superior ao preço registrado e o fornecedor no
poder cumprir as obrigaçöes estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requereraogerenciador

a alteraço do preço registrado, rnediante cornprovaço de fato superveniente que supostamente o

irnpossibilite de cumprir o cornprornisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encarninhará, juntamente corn o pedido de alteraçao, a
documentaçào cornprobatOria ou a planliha de custos que demonstre a inviabilidade do preco

registrado ern relação as condiçöes inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovaçao da existência de fato superveniente que inviabilize
o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgo ou entidade gerenciadora e o fornecedor

deverá cumprir as obrigacöes estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos

termos do itern 8.1, sem prejuIzo das sançöes previstas na Lei n9 14.133, de 2021, e na IegisIaçào

aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelarnento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior,

O gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordern de ctassificacão, para

verificar se aceitam manter seus precos registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se nao obtiver êxito nas negociacöes, o Orgo ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 8.4, e adotara as medidas cabIveis
para a obtenço da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovaçao da majoração do preço de rnercado que inviabilize o
preco registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgo ou entidade gerenciadora

atualizará o preço registrado, de acordo corn a realidade dos valores praticados peto mercado.

7.2.6. 0 órgo ou entidade gerenciadora comunicara aos órgãos e as entidades que tiverem
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço

registrado, para que avaliem a necessidade de alteraço contratual, observado o disposto no art. 124

da Lei n2 14.133, de 2021.

8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREOS REGISTRADOS

8.1. 0 registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

6
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8.1.1. Descumprir as condicöes da ata de registro de preços sem motivo justificado;

8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido
pela Administraco sem justificativa razoável;

8.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado em caso de
sem aceitacão por parte da Administracào; ou

8.1.4. Sofrer sanço prevista nos incisos Ill ou IV do capul

2021.

Na hipótese de apIicaço de sanco prevista nos incisos Ill ou
14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor nâc
ata de registro de preços, poderá o órgo ou a entidade

fundamentada, decidir pela manutencão do registro de preco5

da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanco.

majoracào dos precos registrados

do art. 156 da Lei n2 14.133, de

V do caput do art. 156 da Lel n2

ultrapasse o prazo de vigência da

erenciadora, mediante decisão

vedadas contratacöes derivadas

8.2. 0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado por

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princIpios do contraditório e da ampla
defesa.

8.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgo ou a entidade gerenciadora

poderá convocar os licitantes que compöem o cadastro de reserva, obervada a ordem de classificaçäo.

8.4. 0 cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado eIo gerenciador, em determinada
ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente
comprovadas e justificadas:

8.4.1. Por razo de interesse püblico;

8.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito bu forca maior; ou

8.4.3. Se não houver êxito nas negociaçôes, nas hipOteses em que o preco de mercado
tornar -se superior ou inferior ao preco registrado.

9. DAS PENALIDADES

9.1. 0 descumprimento da Ata de Registro de Precos ensjará aplicação das penalidades
estabelecidas no edital.

9.1.1. As sançöes também se aplicam aos integrantes do cdastro de reserva no registro de
precos que, convocados, no honrarem o compromisso assumido arós terem assinado a ata.

9.2. E da competência do gerenciador a apIicaco das penaIidadesdecorrentes do descumprimento
do pactuado nesta ata de registro de preco, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser
respeito as contrataçöes dos órgos ou entidade participante, caso no' qual caberá ao respectivo Orgão
participante a aplicaço da penalidade.

9.3. 0 órgão ou entidade participante deverá comunicar ao
ocorrências previstas no item 8.1, dada a necessidade de insi

cancelamento do registro do fornecedor.

rgão gerenciador qualquer das
uração de procedimento para
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10.1. As condicöes gerais de execucão do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as

obrigacoes da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condicöes do ajuste,

encontram-se definidos no Termo de Referenda, ANEXO AO EDITAL.

10.2. No caso de adjudicacào por preco global de grupo de itens, so será admitida a contrataço de

parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstracão de sua vantagem para o

órgão ou a entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor,

que, depois de lida e achada em ordem, val assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais
Orgäos participantes (Se houver).

So Paulo, ?.1 de abril de 2025.

is Gabriele Weber
Chefe de Gti?rte Substituta

Secretaria Municipal de Esportes e Lazer

Assinado de forrna digital pot

JOAO RITA MARTINS JOAO RITA MARTINS

COSTA:1 6586845831 COSTA:16586845831
Dados: 2025.04.22 15:26:20 -0300

João Rita Martins Costa
2 Fit Comercial Ltda- ME

TESTEMUNHAS:
1-.......................................................

R.G.
2- .......................................................

R.G.
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